
AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2023/junho/07 - (quarta-feira)
   
 
ORDEM DO DIA 
  15:00 Horas 
 
 
1 - Debate de atualidade requerido pelo PSD, sobre "Água - recurso em risco" 
 
 

 

Nota: Após a abertura, intervêm os GP e os DURP, por ordem decrescente de representatividade, e o Governo no fim, em duas rondas

idênticas.   
 
 
 

Debate de Atualidade

(ao abrigo do artigo 74.º do Regimento)

Abertura

PSD 6 m

GOV 6 m

Subtotal 12 m

1ª Ronda

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

GOV 10 m

Subtotal 35 m

2ª Ronda

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

GOV 10 m

Subtotal 35 m

Encerramento (agendamento potestativo)

GOV 5 m

PSD 5 m

Subtotal 10 m

Total 92 m

Reunião N.º 138 - XV Leg. 1ª Ses.



 
2 - Proposta de Lei n.º 74/XV/1.ª (GOV) 
Define os objetivos, prioridades e orientações da política criminal para o biénio de 2023-
2025
 
Projeto de Lei n.º 804/XV/1.ª (PCP)
 
Determina as condições em que o Ministério Público e os órgãos de polícia criminal definem
e executam as prioridades e orientações correspondentes aos objetivos da política criminal
(Primeira alteração à Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, que aprova a Lei-Quadro da Política
Criminal)
 
Projeto de Lei n.º 805/XV/1.ª (PCP)
 
Estabelece medidas de reforço da investigação criminal e da jurisdição penal como
prioridades da política criminal 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 

Tempos

GOV* ** 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP* 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 138 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172814
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173005
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173006


3 - Proposta de Lei n.º 75/XV/1.ª (GOV) 
Autoriza o Governo a alterar o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o Código de
Procedimento e Processo Tributário e o regime das secções de processo executivo do
sistema de solidariedade e segurança social
 
Projeto de Lei n.º 796/XV/1.ª (PAN)
 
Assegurar uma maior celeridade da justiça administrativa e fiscal, alterando diversos
diplomas 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição. 
 
 

Tempos

GOV* ** 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN* 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 138 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172818
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172994


4 - Projeto de Resolução n.º 636/XV/1.ª (IL) 
Reformulação do Sistema de Informação da Organização do Estado (SIOE+)
 
Projeto de Lei n.º 592/XV/1.ª (IL) 
Reforma do sistema de acesso à informação administrativa, procedendo à quarta alteração
à Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, que aprova o regime de acesso à informação
administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos administrativos
 
Projeto de Lei n.º 801/XV/1.ª (PAN)
 
Atribui carácter vinculativo às deliberações da CADA emitidas em resposta a queixas dos
particulares, alterando a Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, e o Código de Processo nos
Tribunais Administrativos 
 
 

Notas: 
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 
5 - Votações regimentais
 

Tempos

GOV 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL* ** 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN* 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 138 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172821
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152532
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173002

